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CIRCULAR N º 21/2026-DG Avaré, 18 de junho de
2.026.

Senhor(a) Vereador(a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão

Ordinária  de  22/06/2026  -  SEGUNDA-FEIRA  –  às
19h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo.
Sr.  Presidente  Vereador  Samuel  Paes  designou  para  a
Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 22 de junho do
corrente  ano,  que  tem  seu  início  marcado  para  as
19h00min, a seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI Nº 76/2026 - Discussão Única
Autoria: Verª Adalgisa Lopes Ward
Assunto:  Institui  o  Programa  Educacional  de

Enfrentamento  à  Misoginia  nas  Escolas  Municipais  da
Cidade.

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  76/2026 e dos
Pareceres do Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça
e Redação (PARECER CONTRÁRIO) (PRAZO EXPIRADO)
(Vistas Verª. Adalgisa)

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 142/2026 -
Discussão Única

Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre alteração do Anexo I - Quadro

de Pessoal Permanente - Administrativo - Lei Complementar
nº 126, de 02 de junho de 2010 e dá outras providências
(Agente de Compras)

Anexo:  Cópias  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
142/2026 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de
Constituição, Justiça e Redação, de Finanças, Orçamento e
Dir. do Consumidor e de Serviços, Obras e Administração
Pública.

Sem  outro  particular,  valho-me  do  ensejo  para
apresentar-lhe  os  protestos  de  minha  elevada  estima e
distinta consideração.

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

JANAYNA MARTINS DA COSTA
Chefe Legislativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 4996/2026
Valor: R$ 674,29
Avaré, 18 de junho de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 4962/2026
Valor: R$ 1.373,75
Avaré, 18 de junho de 2.026
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
clínica especializada em serviço de longa permanência e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento de demanda da Secretaria da Saúde.

Fornecedor: AM Residencial e Terapêutico Ltda.
Empenho(s): 9092/2026
Valor: R$ 4.280,00
Avaré, 18 de junho de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços em
veículos  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 11438/2026
Valor: R$ 1.863,00
Avaré, 18 de junho de 2.026
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Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças automotivas e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 6872/2026
Valor: R$ 73.309,75
Avaré, 18 de junho de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças automotivas e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 9207,9665,9666/2026
Valor: R$ 19.790,02
Avaré, 18 de junho de 2.026
Gerson Cardoso
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços  de  publicações  legais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz  necessária  para a  devida publicidade
através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 490/2026
Valor: R$ 9.486,35
Avaré, 18 de junho de 2.026
Angelo Francisco Zanotto
Secretário Municipal de Comunicação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
show musical  e tal  quebra de ordem cronológica se faz
necessária para realização de evento turístico e cultural.

Fornecedor: Mariana Fagundes Produções Ltda.
Empenho(s): 11785/2026
Valor: R$ 26.800,00
Avaré, 18 de junho de 2.026
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
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